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DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

CURRAIS 

EXTR.ATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO O E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS rQR 
PRAZO DETERMINADO Nº 077/2026 

OBJETO: O presente contr.ltO tem como objeto o. contr.Utt('lio dos serviços como 
PROFF..SSOR 20H, rom atribujções djrem na Sttreta ria Municipal de Educação, l'm 
cspccfíico na Unldõld~ Escol.JJ' Jorge Rodrigues- dos S.1ntos para suprir csscnci.J I 
~idade da Administra~o Pública Municipal, conform,e, edital n"001/'l!J25, do Teste 
Scletlvn. 

CONTRATAi'ITE: PREFEITURA MUNICIPAL OE CURRAIS- PI 

CONTRATADO: LUZIANE NASOMEf\ITO BORGES 
RG, 23.888.603-42 CPF, 036.623.403-05 
VALOR DA REMUN ERAÇÃO: R$ l,800,00 (um mil e oitocentos reais) 
FONTE DOS RECURSOS; 12.361.0049 • 2.040 Fonte de rec-UNos 540 
VIGGNCIA, 01/01/2026 • 31/ 12/2026 
SIGNATÁRIOS: pelo contratante, RAIMUNDO MARTINS OE SOUSA S ANTOS 
SOBRINHO e, peln. contnltada, LU2.IANE NASCIMENTO BORGES 

D.ata da A.uinatura: 30/11/2025. 

Ruo Podre Manoel Paredes, S N - Centro 
CEP· 64905-000 - Cumm;-PI 
CNPJ N• 01 612 752 0001-76 

ID: 05598498F1144 

~=~~~.!~ z 
CONTRATO TEMPORÁ.RJO O E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 

DETERMINADO Nº 01(1/2026 

CONTRATO N'-' 010/2026 QUE 6NTKE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE CURRAIS-PIAut 
POR INTEK.M ~010 D A S.ECRET AR.IA MUNI l)>AL 
OE EDUCAÇÃO E MJRALEIOE BATISTA DOS 
SANTOS 

CONTRATANTE: O MUNJciPIO O E CURRA IS DO ESTADO DO PIAUI, in~ritono 
CNPJ sob nº Ot.612.752/0001-76, ~ jurfdic.1 de direito pl1bllc:o lntcmo, com sede 
lOt'alizada à Rua Mamlt'.1 Paredt..--s, s/n, Bairro Centro, CEP 64.905-000, ne:.;te a to 
representado pelo Sr. Prefeito RAIMUNDO MARTINS D E SOUSA SANTOS 
SOBRINHO, inscrito I\O CPF sob nº 009.845.613·07, podendo ser localizado no endereço 
retro. 

CONTRATADO: 
NOME: MJRALErOE BATISTA DOS SANTOS 
NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
l!ST A 00 OVJL: SOL TE IRA 
PROFISSÃO: PROFESSORA RG: 2.867.174 CPf: 006.584.673.20 
ENDEREÇO, RUA SANTA IZABEL S/N BAIRRO: CENTRO - CURRAIS-PI 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, .icima especificados, 1~m entro si 
ajustado o p resente, CONTRATO TEMPORÁRIO OE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS 
POR PRAZO D ETERMINADO, conforme Edit:11 rP 001/2025 do Proct$90 ~letivo, 
Publicado no Oi.irio Oficial das Prefeituras Piauicnscs cm 31 /01/2025 e parte integrante 
desta, ai plicando-se lheti, supleti vamente, os prindpios da teoria geral dosronlratos, bem 
como mcd l.ontc .os seguintes c::láu sul.os e condlc;~. aOOlxo dlscrlmln.odru; e disposições 
legais per1inentt.-s que, voluntariamente, areitnm e outorgam: 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

A.ri. l "- OBJETO: O prescnt(: oontr,,10 tem <:on,o objeto .i <:0nlri'll<IC:~('l dos. serviços como 
PROFESSOR 20H, com atribuições direta na Secretaria Municipal de Educação, em 
CApt.'CfÍ!co na Unidade Escolar Jorge Rodrlg utl's dos Sa11tos para t.uP.r lr e:o.sc:nclal 
rK."Ccse.idade da Administração Pública Municipõ:\I, conforme edital nº 001/:;o25, do Teste 
Seletivo. 

§1 º. A contratação de que trata esta cl.iusula não origina nem constitui qualquer víncu lo 
t'rabalhista entre o MUNICf r 10 DE C URRAIS/PI e o servidor con.lro1tado, mas 
exclusivamente de natureza administrativa, na forma estrita da lei. 

§2". O reg_imej~1.-ldiro d08 servido.-esoon tl"atados é de neitu.-v-.ei adminis trt>llva, regendo­
se pelos prindpios do Direito Pllblico. 

Arl. 2° - V IGtNCIA: O contrato terá a dur.içi'io de 12 m...ses, com iMciot-n:1 Ol/01/2026 à 
31/U/2026. 

Rua Padre Manoel Poredes. S N - Centro 
CEP: 64 905-000 - Currais-PI 
CNPJ N• 01.612.752 0001-76 

§lº. Es te instf"Umcnto podé M?r prorrogado ou nditivado de acordo com o interesse d.-.s 
partes, para o período letivo de 2026, de acordo com a necessidade dos serviços e 
interesse dA Secretaria Municipal de Educatt'io. 

§2ª. &-ta C'Ontrataç-.lo é em ç;uáter h:mpuniriQ e eJt<:..-pdQn<'L a fim de ~uprir <:<usw, 
empregos ou funções, cnqunnto o Mu.nicípio f'Cilli7..i1 concurso pl1blico, cm cspcdol 
.:,,tendimento :io Edital n9 001/2025, do Teste Seletivo. 
§3". Findo o prnzo consta nte dCAlil cláus ula, oonsld,~r.1-s.e devido o pagame1,10 apenas 
dos dias trabalhados, dcsobrigtmdo o CONTRATANTE do pagô\mcnto de indcniz..1ç3o 
ou verbr,s rescisórias. 

Art. 3 11 - VAWR DO CONTRATO: O valor tota l do Contrato é de RS 21.600.00 (vinte e 
um mil e scisc-cntos rcnis), sendo o v.olor mcns..-.1 de R$ 1.800,00 (um mil e oitcx:cntos 
reais), previsto no item 1.8 do Edital 001/2025, a serem pagos até o dia 10 de cadn m ês, 
conforme as dlspof.lçr,cs lega Is pcrtlncn1cs. 
Parágrafo único. O pab-amentu da remunerac;ãu será reali:.!:ado mediante dcpósitu cm 
conl-.i b."lnc.iria de titularidade do CONTRATADO, que devera ser informada ao 
CONTRATANTE no ato da assinatura deste con traio, devendo a importAnda ser 
ntcndida à conta. de dot~ções o.-çamcnt-.irias consignadas no ori;a mcn to corrente. 

Art. 4 u - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 0 CONTRATADO deverá, cumpri r 
iiclmentc o objeto p.1ctuadoconformc M cspcetfic.1çõcs e pr.1:tos estip1.1l.od05 no presente 
instrumento contrntm,I, dtc> modo a considerar o segui nte: 
a) R~ponsabili7.ar-sc pelos danos ca usados diretamente.\ Adminislroç!lo ou a terceiros, 
decorrentes de sua cu lpa ou dolo n.a execução do con trato; 
b) Cumprir um.\ c.orga horári:1 de 20 hor.ll ~ m .on.1i~, de .xordo com M determinações 
da Secn:.-tarla Municipal de Educação; 
e) ZclMr pelo patrimônio da Sccrcto1ria Municipa l de Educaç:lo e o bom funcion.imcnto 
do local. 

Art. 5° • OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Efetuar o pagamento ao 
CONTRATA DO de acordo com o estabelecido neste ron tm lo, bem ro.-no: 
.1) Comunic.lr imooi.1tamente ao CONTRATADO qu.llquer irregul.oridadc m.lnifostada 
na execuç.lo do contr'<ltO; 
b) Supervisionar a cxccuç!l.o do con trato; 
e) Faciliuu· o acesso do CONTRATADO às âreas da Prefeitura e da Secretaria, 908 
rcgi!'l lms, documcnt:ic;:io e lcgi!'llaç!l.o, fornecendo a~ inform.oc;õcs ncces5.dri.1s ao bom 
dcscmpet\hO dos .scrv~. 

Art. 6"- RESCISÃOCONTRATUAL:O CONTRATANTEeoCONTRATADOpodcm 
r~cirldir o presente con lr,i,to ti p.irtir do momento em que umo dílS p.-.rtcs deixe de 
cumprir com suas obrigações, bem como tendo em vista o seguinte: 
a) morte do CONTRATADO; 
b) incapacidade superveniente do CONTRATADO; 
C) ficar OOt\St-.\t/ldO q,1e O CONTRATADO t\i\O J)('lSSui disponibiJidade pMa O e xe l"dcio 
dn func;tio; 
d) ficar consta tado que o CONTRATAOO não possui as habilidades ncccssárlns para o 
exercício da função, garantindo neste caso o direito à ampla defesa; 

Art. 7° - DAS PENALIDADES: A CONTRATANTE e o CONTRATADO obrigam-st:" a 
respeitar o presente contrnlo cm suas cl.iusulo1s e condições, incorrendo a parte que 

Rua Podre Manoel Paredc5, S N - Centro 
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infringir qu.1:lqucrdisposiçâocontr.1:tu:il ou lcg."ll , na multa ig u:i l ao v:ilorcorrcspondcntc 
a 1 % (um porcel'l to) do vrt.lor g lobal do cont-ra to, que será pago integralmente, qualquer 
que sejA o tempo contratual decorrido, inclusive !'!e verific11id.-. A prorrogAÇão do contrll to . 

Art. 8° • As i.nf-rações disciplinan.-s atribuídas aos CONTRATADOS nos termos deste 
ins trumento scr:ío t1pur;,'.)dt1s nl(';(ii.intc Sir'ldi<:.1nei,,fproccsso <1d r'l,ir'li Str,11ivo diselplin,ir, 
conso..,nte estabelecido no Estatuto do Servidor Público M unicipal. 

Art. 9º • O CONTRATADO afirma sob as pcl'las da lci, que n3o o\Cu.mula ilcg.Umcntc 
cargos pUblicos p0ssuindo disponibilidade necessária pa ril o exercfcio do cargo. 

Par.\grafo Único: A infraçlo ao disposto no capu t de5sa cláusula, imp0rtará na n1,.1lidade 
do con trnto, sem p rcjufzo da d cvol uc;M ao cr-'rio dos v<1lorcs percebidos. 

Art. 10 - DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATANTE: A d espesa corrorj, ~ conb da 
seguinte dotação on;amenlária: 12.361.0049- 2.040 Fonte de rec'.'ursos 540. 

Art. 11 • DO FORO: A$ partes e legem o fol"O d<l Coman:a da idade d e Bom Jesus/PI, 
Jlflffl dirimir qunisqucr dúvid.1s decorrentes do presen te contrato, 

E por Assim ~ tarern justa:, e contr&tada8, 1'118 partes ft8!lim e rubricam, o pr~nte 
instrumento cm 02 (du.os) vi.os de Igual teor e p.;u.1 um so efeito, na prcscnç.1 de duas 
tes temunha~. 

Currais- PI, em 30 de de:t;:ernbro de 2025. 

Representante ~gal . CONTRATA NTE 
RA IM UNDO MARTINS OE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

MU NIC IPIO DE CURRAIS 
CN PJ: 0l .612.7521000l•76 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1. Nome Completo: _ __________________ _ 
RG: ____________ C.PF: ___________ _ 
Ender.?ÇOCompleto: ___________________ _ 

2. Nome Completo : ___________________ _ 
RC: ____________ CPF: ___________ _ 
Endereço Completo : ___________________ _ 

Ruo Padre Manoel P.nredea, S N - Centro 
CEP: 64 90S-000 - Currais-PI 
CNPJ N• 01 612 752 0001-76 
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CURRAIS 

EXTR.ATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO O E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS rQR 
PRAZO DETERMINADO Nº 01<V2()26 

OBJETO: O presente contr.ltO tem como objeto o. contr.Utt('lio dos serviços como 
PROFF..SSOR 20H, rom atribujções djrem na Sttreta ria Municipal de Educação, em 
cspccfíico na Unldõld~ Escol.JJ' Jorge Rodrigues- dos S.1ntos para suprir csscnci.J I 
~idade da Administra~o Pública Municipal, conform,e, edital n"'OOL/2025, do Teste 
Sclctlvn. 

CONTRATAi'ITE: PREFEITURA MUNICIPAL OE CURRAIS- PI 

CONTRATADO: M IRALEIDE DATISfA DOS SANTOS 
RG, 2.867.174 CPF, 036.584.673-20 
VALOR DA REMUNl!RAÇÃO: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) 
FONTE DOS RECURSOS: 12.361.0049- 2.040 Fonte de rccun:;o:; 540 
VtGeNCIA, 01 /01/2026 à 31/ 12/2026 
SIGNATÁRIOS: pelo contratante, RAIMUNDO MARTINS D E SOUSA SANTOS 
SOBRINHO e, pela contratada, MIRALEIDE BAT ISTA DOS SANTOS 

D.ata da Assinatura: 3<V121202S. 

Ruo Podre Manoel Paredes, S N - Centro 
CEP· 64905-000 - Cumm;-PI 
CNPJ N• 01 612 752 0001-76 

CONTRATO TEMPORÁ.RJO OE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 011/.Z026 

CONTRATO N '-' 011/2026 QUE 6NTKE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE CURRAIS-PIAut 
POR INTEK.M ~010 D A S.ECRET AR.IA MUNI l)>AL 
OE EDUCAÇÃO E RAJMUNDA NONATA DE 
OLIVSIRA SOARES 

CONTRATANTE: O MUNICIPJO D E CURRAIS DO ESTADO DO PIAUÍ, Inscrito no 
CNPJ sob n" 0t.612.752/0001-76, ptc"SSW1 juríclka de direito pllblico inte.mo, c;c.im ~~ 
localizado :. Ru.l Manoel P.lrodcs, s/n, Bairro Centro, CEP 64.905-000, ncslc .i to 
representado pelo Sr. Preíeito RAIMUNDO MARTINS D E SOUSA SANTOS 
SOBRINHO, inscrito no CPF ~ b n° 009.84S.61'.l~, podendo ser loca.1iZ.1do no endereço 
f'\.!tro . 

CONTRATADO: 
NOME: RAIMUNDA NONATA OE OLIVEIRA SOARES 
NACIONALIDADE: BA:ASrt..EIR.A 
ESTADOOVIL!CASADA 
PROASSÃO: PROFESSORA RG : 2.989.552 CPF: OU.674.103-70 
ENDEREÇO, RUA JAGUARIÚNA, BAIRRO, ÁGUA ORA CA, CURRAIS- PI 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima cspccifkados, t&n entre si 
,1justa.do o presente, CONTRATO TEMPORÁRIO OE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR PRAZO D ETERMI N ADO, roníormc Edi tul n" 001/2025 do Pr<:,ttMO Seletivo, 
Publicado no Diário Oficial das Prefeituras Piauicnscs cm 31/01/ 20?..5 e parte int(!grante 
desta, aplicflndo-se lhe8, supletiv!'lmente,os princípios d.- teoril'I geral dosrontralô!i, bem 
como mediante a.s seguintes cláusula.se condiçõe5, a.b.,i xo discrimina.d.i.s e disposi~ 
l~g.iis ~rtimmtes tll1t:, vol1-1_nt.1ria. mt"f1ti:, ncviUim e o utorga 111 : 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

Art. l "• OBJETO! O pr~nte oonh'ato tem ('0mo objeto a ('OntraMçao d~ ~rvic;;os como 
PROFESSOR 20H., com a tribuições direta n a Secntarifl Municipal d~ Educaç~o. em 
especifico na Unidade Escolar Jorge Rodrigues dos Santos para suprir C55Cncial 
necessidade d~ Administração Pública Mun.icipal, cor\Íorme edital nº 001/;;()25, do TL-stc 
Seletivo. 

§1°. A contrataçâo de que trnt.i esta chfosul.i não o rigina nem constitu i qualquer vínculo 
h'ab."llhlsta entre o MUNICÍPIO D E CURRAIS/PI e o servidor contratado, mas 
c,cciusivt1rncntc de n.iture?,."1 adm inis trt1tivn. na formn <:s t:rita dn Lei. 

§2." . O regime jurldiro dos servidores contrat.ldos <: de n11turc:1..n odministraliv.i_, regendo­
se pelos princípios do Direito Público. 

Arl. :z• -VIC tNCIA: O con trato terá a duração de12 meses, com infclocmOl/1)1/2026 à 

31/17/2026, 

Rua Padre Manoel Poredes. S N - Centro 
CEP: 64 905-000 - Currais-PI 
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§1". Es te in strumL'lltO pode ser proJTOgado ou nditivado de açordo com o interesse das 
partes, para o perfodo letivo de 2026, de i\c-Ordo com a necessidnde dos ~rvi<;os e 
interesse d:1 Sttretari:1 Municipal de Educaçlio. 

§2". Esta contratação é em caráte.r temporário e excepcional, a fim de suprir cargos, 
Cll'IJ)l'CSOS 01.J (u"'ÇôCS, Cl'lq~li.'lf'IIO O Muf'li(ípio r<!tl liM oonc1.11"SO p(lblico, Cll'I especial 
atendimento ao Edital nº 001/2025, do Teste Seletivo. 
§3". Findo o pr,w.o constante desta cláusu la, ronsidcra-fõC dc\•ldo o pagamento apenas 
dos dias tr.lb.,lhndos, desobrigando o CONTRATANTE do p,.--.gamcnto de indcnLL,ção 
ou verbns «'$Ci.sórias. 

Art. 3° - VALOR DO CONTRATO: O valor total do Contrato é de RS 21.600,00 (vinte e 
um mil e seiscen tos ren is), S<:ndo o vnlor mcns."11 de R$ t .800,00 (1.1m mil e oitoc;:cntos 
reais), previsto no item 1.8 do Edita l 001/2025, a serem pagM até o dia 10 de cada m es, 
conforme as dlspm;lçôcs lega.Is pcrtinenh.~1.. 
Parig:rafo único. O piló'<'lmento da remuneração será realizado mediante depósito em 
conl'a bancária de titularidade do CONTRATADO, q ue dcvcrill ser informada ao 
CONTRATANTE no t'l to da assi1'aturadesteron1rato, devendo a importl\n<"il'I ser 
nlcndida h conta de dota~ on;-,1mcnlArias consignad,1s n o orc;amento con-ente . 

Art. 4 ° - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO; O CONTRATADO deve~ cumpri r 
fielmente o objeto pactuado conforme tts espcclflcaÇôCS e prazo~ estipulados no p resente 
instrumento contra tua l, de modo a considerar o seguinte: 
a) Rcsponsa.bili7..ar-sc pelos. danos causa.dos dircta.mcnlc à Adminislraç.lo ou a terceiros, 
de<:orrentes de sua ('u lpa ou dolo 11.i\ t")f;ecução do c..xm1rato; 
b) Cumprir uma carga horária. de 20 h or.i.s !ÇC,na,na.is, de acordo com ,1s determina.c;;õe5 
da Secreta ria Mu11icipal d~ Educaç.lo; 
e) Zelar pelo patrimõnio da Sccrct.lria Municipal d e Educac;;3o e o bom funcion..--.menlo 
do lo,;:al. 

Art. 5" • OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Efetuar o pagamento ao 
CONTRATADO d e floor-docom oesttJbElecido neste ('.('tll tra lo, bem como: 
,1) Comunic.1r im cdiat."lmentc a.o CONTRATADO qualquer irregula.rid,1de m."lnifesta.da. 
n.'l i?xecuç.1o do con trato; 
b) Supervisionar a cxccuc;;3o do conlr;ito; 
e) facilitar o ao:esso do CONTRATAOO ~s á.reas da Prefeitura e da Se,:retaria, 90$ 

registros, doc:::u mcntac;:'Jo e lcglslnç:to, fornecendo a.s informa.ç0cs ncc~sóri.i.s .io bom 
desempenho dos serviços. 

Art. 6ª • RESCISÃO CONTRATUAL; O CONTRATANTE eo CONTRATADO podem 
rescindir o p r~ntc con tr.-,.to ti pnrUr do momento cm que um...-. das portes dci,c:c de 
cumprir com SU .\S obriga<;ôes, bem como tendo em vista o seguinte: 
a) morte do CONTRATADO; 
b) incapacidade supcrv(."fU\.Titc- do CONTRATADO; 
e) fica r const.ltado que o CONTRATADO n!io possui disponibilidade J)i'lra o e,cerclcio 
dn (unção; 
d) ficar constatado que o CONTRATADO n!lo possui as habilidades necessárias pa.ra o 
e;,,;erd cio dti funç~o. g-11rantindo ne,te CS$0 o din!!ito à tunpla deíe5'1; 

Art. 7° - DAS PENALIDADES: A CONTRATANTE e o CONTRATADO obrig~m-~~ 
respeitar o p resente con tra.to cm suas cláusulas e condições, incorrendo a parte que 
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infringir qu.1lqu(."Tdisposiçãocúntratu.-J ou lcg.-.1, na multa igu,1I ;10 valorcorrcspondcntc 
a 1 %, (um porcento) do v<1.lor g lobal do contrato, que ser~ pago integralmente, qualquer 
que ~a o tempocontralual decorrido, inclu.!ive .se verificada a prorrogac;fto do contra io . 

Art. 8° - As irúrações d~iplinares atribuídas aos CONTRATADOS nos termos de~te 
instrun,ento scr~o tipurodas mcdiontc s indicãncia/proccsso administrativo disciplinar, 
conso..·mte estabelecido no Est.i.tuto do Servidor r úblico Municipal. 

Art. 9° • O CONTRATADO afuma .sob as pcn.ls da lci, que nito acumula il<:gillmcnte 
<:Argos püblicos possuindo dispor'libi.lido1de ne«ss:á ria p."lra o e:xerddo do c.argo. 

Pa ragrafo Único: A infração ao disposto no cnp11 t des.sa cláusula, importará na nulidade 
do con tral'o, sem prcjulzo dt'I dcvoluçtlo M cr,'\rio dos v.1lorcs percebidos. 

Art. 10 ~ DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATANTE: A despesa correrá à conta da 
segu inte douu;ão on;amentárià: 12.361,0049- 2,040 Fonte de rec-un.os 540. 

Arl. 11 - DO FORO: As partes elegem o foro da Coml'u·ca da Cid.1de de Bom Je1;us/PI, 
para dirimir quaisquer dúvidas d ecorrentes do p resente controlo. 

E por assim. e8tarem jus tas e contratadas, as part,es assim e rubricam, o presente 
instrumento e m 02 (duas) v ias de Igual teor e P,M.'l orn. s6 efeito, na prescn~a de duas 
testemunlnt!i. 

Currais-- PI, em 30 de dezembro de 2025, 

Rep~ntantil', Ugal - CONTR.AT ANTE 

RAIMUNDO MA RTINS DB SOUSA S ANTOS SOBRI NHO 
MUNICI.PIO OE CURRAIS 

CN PJ : Ol.612.75210001-76 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1. Nome Completo: ___________________ _ 
RC: ____________ CPF: ___________ _ 
Endereço Completo: ___________________ _ 

2, N ome Completo: ___________________ _ 
RC: ____________ C PF: ___________ _ 
Endereço Completo: ___________________ _ 

Rua Padre Manoel Pnredes, S N - Centro 
CEP· 64 905-000 - Cumrn,-PI 
CNPJ N• 01 612 752 0001-76 


